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DECRETO Nº 117/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
 

NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA
APLICAÇÃO DOS RECURSO DA LEI  ALDIR
BLANC  PARA DESEMPENHAREM AS FUNÇÕES DE
ACOMPANHAR AS ATIVIDADES REFERENTES À
LEI  ALDIR  BLANC , EM CONFORMIDADE COM O
DECRETO Nº 104/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE
2020.

 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais; 

 

Considerando o que estabelece o Decreto Municipal nº 104/2020, de 28 de outubro de 2020, onde estabelece a

nomeação de servidores para compor o quadro de representantes da administração pública municipal, a fim de instituir a

Comissão de Acompanhamento e Avaliação da Aplicação dos Recurso da Lei  Aldir  Blanc , RESOLVE: 

 

 Nomear, em conformidade com o disposto no artigo 3º, §2º do Decreto Municipal nº 104, de 28 de outubro de

2020, os servidores municipais abaixo identificados para compor a Comissão de Acompanhamento e Avaliação da

Aplicação dos Recurso da Lei  Aldir  Blanc  em suas respectivas representações: 

 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E ESPORTE: 

 

a) Titular: IZAURIDES KESIA DA COSTA MASSAVI SIQUEIRA SAMPAIO, CPF nº 001.166.051-11, RG nº 1524675-2

SSP/MT, residente na Rua Cascavel, nº 91, Bairro Jardim Campo Verde II; 

b) Suplente: VIVIANE MODESTO RIBEIRO LORENZ, CPF nº 023.544.249-65, RG nº 2231890-9 SSP/MT, residente na

Rua dos Sulistas, nº 263, Bairro Jupiara; 

 

a) Titular: CHARLES PIERRE SALOMÉ JUNIOR, CPF nº 050.236.721-07, RG nº 23701056 SSP/MT, residente na Rua

Rondonópolis, nº 115, Bairro Campo Verde; 

b) Suplente: ARIOLINO SILVA PINTO, CPF nº 273.902.680 - 34, RG nº 2937608-4, residente na Rua Recife, nº 482,

Bairro Centro. 

 

II - REPRESENTANTES INDICADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 

 

a) Titular: LEONARDO NASCIMENTO SANTANA, CPF nº 036 109 391 84, RG nº 1817692 - 5, residente na Rua L,

quadra 21, lote 15, Apto nº 07, Bairro Campo Verde; 

b) Suplente: ELAINE APARECIDA DE LIMA, CPF nº 003.439.451-69, RG nº 1283732-6 SSP/MT, residente na Avenida

Marino Cattani, nº 1505, Bairro Estação da Luz. 

 

III - REPRESENTANTES INDICADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

HUMANOS: 
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a) Titular: KAUANA CARVALHO SOARES, CPF nº 057.163.641-10, RG nº 25014200 SSP/MT, residente na Avenida São

Cristóvão, nº 380, Bairro Cidade Alta; 

b) Suplente: CÍCERA EDUARDA M. CAMPOS, CPF nº 057.310.881-10, RG nº 23560860 SSP/MT, residente na Rua

Peabiru, nº 942, Bairro Cidade Alta. 

 

IV - REPRESENTANTES INDICADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO: 

 

a) Titular: RUBENS ANUNCIAÇÃO JUNIOR, CPF nº 945.413.021-87, RG nº 10143394 SJ/MT, residente na Rua Rio de

Janeiro, nº 1333, Bairro Campo Real II; 

b) Suplente: DANIESSA STEPHANY PEREIRA TEIXEIRA, CPF nº 026.207.031-66, RG nº 20370695 SSP/MT, residente

na Rua Peabiu, nº 676, Bairro Cidade Alta I. 

 

V - REPRESENTANTES INDICADOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS CULTURAIS: 

 

a) Titular: CLEBERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 008.610.634-14, RG nº 33909040 SSP/MA, residente na

Rua Canário nº 658, Bairro Cidade Alta II; 

b) Suplente: EDUARDO DE OLIVEIRA, CPF nº 732.071.951-72, RG nº 1382066-4 SSP/MT, residente na Rua Boa Vista

nº 519, Bairro Bom Clima. 

 

 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, estado de Mato Grosso, em 13 de outubro de 2021. 

 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais:
14/10/2021
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